
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Secretaria Municipal de Justiça

TERMO DE CONTRATO NO 441/2025

Processo Administrativo: PMC.2025.00105466-11

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Modalidade: Contratação Direta

Fundamentação: Artigo 75°; Inciso II, da Lei Federal 14.133/21

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 51.885.242/0001-40,
com sede na Avenida Anchieta, nº 200, Centro, CEP: 13.015-904, Campinas, Estado de São Paulo,
devidamente representado, doravante denominado CONTRATANTE, e a HOTEL NACIONAL INN

CAMPINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.124.587/0001-40, por seu representante legal,
doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente instrumento de contrato, em
conformidade com o Processo Administrativo em epígrafe, o qual é de pleno conhecimento das partes,

integrando o presente instrumento como se transcrito estivesse, sujeitando-se as partes às condições
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

PRIMEIRA - DО ОВJЕТO

1.1. Constitui objeto da presente contratação de solução integrada para a realização de Evento em
Saúde Digital do Plano de Ação do Programa SUS Digital de Campinas em conformidade com as
especificações e quantidades constantes do Termo de Referência e nas condições estabelecidas neste
instrumento.

SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O contrato vigerá pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de recebimento da Ordem de
Fornecimento, emitida pelo órgão interessado indicado no preâmbulo do contrato, após a assinatura
deste instrumento.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no
período firmado no contrato.

2.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa da Contratada, esta ficará constituída em
mora, sendo-lhe aplicáveis as sanções previstas neste instrumento, e a Administração poderá
optar pela extinção do contrato.

2.3. O órgão interessado emitirá a Ordem de Início dos Serviços em até 5 (cinco) dias após
assinatura deste instrumento.

a

TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E À PROPOSTA

3.1. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos que instruem este
processo de contratação, em especial o Termo de Referência.

3.2. O presente contrato vincula-se ao ato de autorização da contratação direta e à proposta da
contratada.

QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. Aplica-se à execução do contrato o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e seus regulamentos.

QUINTA - DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. O serviço, objeto desta contratação, deverá ser executado em conformidade com o estabelecido
no Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento.

5.2. A Contratada deverá utilizar, sempre que possível, de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra,
desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja
respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação.

5.3. A Contratada deve, preferencialmente, cadastrar suas eventuais vagas ou recrutar mão de obra no
Sistema Nacional de Emprego - SINE, através do Centro Público de Apoio ao Trabalhador СРАТ

Campinas, localizado na Avenida Dr. Campos Salles, nº 427 - Centro - Campinas/SP - CEP: 13.010-
080 - Telefones (19) 2117-5152 е (19) 2117-5177, e-mail: cpatcampinas@gmail.com, priorizando a
contratação dos trabalhadores inscritos no referido órgão. O atendimento no CPAT Campinas é de
segunda a sexta-feira, das 08h às 16h.
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5.4. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá
relação de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. No caso

de vir o Contratante a ser acionado judicialmente, a Contratada o ressarcirá de toda e qualquer
despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar.

SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Pelo serviço objeto deste contrato, fará jus a Contratada ao recebimento dos preços abaixo
discriminados:

Item Código Descritivo Sucinto Descritivo Detalhado Unidade de

Compra

(SIM)

Quantidade

01 168.212
SERVIÇO- SOLUÇÃO UN 01SERVIÇO- SOLUÇÃO INTEGRADA

PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO

EM SAÚDE DIGITAL DO PLANO

DE AÇÃO DO PROGRAMA SUS

DIGITAL DE CAMPINAS,

CONTEMPLANDO LOCAÇÃO DE

ESPAÇO FÍSICO E SERVIÇO

COMPLETO DE COFFEE BREAK.

INTEGRADA PARA A

REALIZAÇÃO DO EVENTО ЕM

SAÚDE DIGITAL DO PLANO DE

AÇÃO DO PROGRAMA SUS

DIGITAL DE CAMPINAS,

CONTEMPLANDO: - LOCAÇÃO

DE ESPAÇO FÍSICO COM

AUDITÓRIO PARA, NO

MÍNIMO, 200 PESSOAS E 4

SALAS CLIMATIZADAS PARA

ATÉ 50 PESSOAS CADA,

TODAS EQUIPADAS COM

CADEIRAS, MESAS, RECURSOS

DE PROJEÇÃO

(TELA,PROJETOR, MICROFONE

E INTERNET, ALÉM DE ÁREA

PARA RECEPÇÃO,

ALIMENTAÇÃO. - SERVIÇO DE

COFFEE BREAK NO PERÍODO

DA MANHÃ E TARDE PARA 200

PARTICIPANTES, COM

FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS, BEBIDAS,

UTENSÍLIOS, MONTAGEM,

GARÇONS E LIMPEZA DO

AMBIENTЕ.

6.2. As partes atribuem a este contrato, para efeito de direito, o valor global de R$ 61.000,00
(sessenta e um mil reais).
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6.3. Estão incluídos nos preços todos os custos operacionais de sua atividade e os tributos

eventualmente incidentes, as demais despesas diretas e indiretas, bem como a desoneração da folha
de pagamento em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando constituir
direito e opção da empresa, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.

SÉTIMA – DA MEDIÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTо

7.1. Após a execução do serviço e posterior medição, de acordo com as condições descritas no Termo
de Referência, a Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente, constando serviço prestado,
quantidade, preço unitário, preço total e nº do código do item/lote na Prefeitura de Campinas (igual ao
da Nota de Empenho), ao órgão gestor que figura como interessado no preâmbulo do contrato, que
terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, para aprová-la ou rejeitá-la.

7.2. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a
partir da data de sua reapresentação.

7.2.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à execução, dimensão,

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa será liberada no prazo/previsto para

pagamento.

7.3. A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
Contratada suspenda o serviço.

7.4. O Contratante efetuará o pagamento no prazo estipulado no Termo de Referência, contado da
data do aceite da Nota Fiscal.

das
7.4.1.Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento

obrigações contratuais por parte da Contratada, esta terá direito à correção mohetária pro-rata
die pelo mesmo índice indicado no subitem 8.1 deste contrato ou pelo índice IPC - FIPE - Geral,
o que for menor, entre a data da exigibilidade do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento, desde que requerido administrativamente pela Contratada em até 30 (trinta) dias
corridos do efetivo pagamento.

7.5. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação de serviços deste
específico contrato, nos termos da Cláusula Décima Oitava - Da Fiscalização dos Encargos Trabalhistas
e Previdenciários.
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7.6. O Contratante efetuará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, quando o imposto for devido neste Município, de acordo com a Lei Municipal nº 12.392/2005.

7.7. O Contratante reterá, na fonte, o imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que
efetuar à Contratada, em cumprimento ao art. 2º-A da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

7.8. O pagamento da última parcela ficará condicionado ao Recebimento Final dos Serviços,além do
disposto no subitem 7.5 deste contrato.

OITAVA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO DE PREÇOS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

POR ATRASO DE PAGAMENTO

8.1. Os valores contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses, contados a partir da
data-base do orçamento estimado da contratação, ou do último reajuste, de acordo com a seguinte
fórmula:

PR = PO X (1 + (variação acumulada do IPC - FIPE - Geral1 até o IPC - FIPE - Geral12))

Onde:

PR = Valores reajustados;

P0 = Valores contratados vigentes;

IPC - FIPE - Geral = Índice de Preços ao Consumidor - Geral, publicado pela FIPE - Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas;

IPC – FIPE – Geral1 = Percentual do mês da data base do orçamento estimado da contratação,
ou do último reajuste.

IPC - FIPE - Geral12 = Percentual do 12° mês contado a partir do mês da data base do

orçamento estimado da contratação, ou do último reajuste.

8.1.1. No caso da impossibilidade em se obter a variação acumulada nos termos indicados

acima, será automaticamente adotado o IPCA – Índice Geral, mantendo-se o mesmo período de
cálculo e vigência do reajustamento.

8.2. Considera-se data-base do orçamento estimado, para efeito de reajuste, a data da planilha

eletrônica (art. 40, §40, do Decreto Municipal nº 22.031/2022) ou da validação, por profissional de
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economia ou de ciência contábeis, de outros critérios ou metodologias para tratamento estatístico dos
preços previamente coletados (art. 40, §6°, do Decreto Municipal nº 22.031/2022), dos quais tenha
derivado o preço máximo aceitável para a contratação.

8.2.1. Nesta contratação, data-base: 03/09/2025.

8.2.2. Registros de variação do valor contratual para fazer face ao reajuste não caracterizam

alteração do contrato e podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
Termo Aditivo ao contrato.

8.3. A apreciação de eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato dependerá de comprovação, pela Contratada:

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, por meio de apresentação de planilha detalhada de

custos, acompanhada de documentos comprobatórios, tais como notícias de jornais e da
internet, análises conjunturais e econômicas; ou

- após a data da apresentação da proposta, de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços contratados.

8.3.1. A autorização de revisão dos preços contratados dependerá de aprovação pelo
Contratante, após análise técnica, contemplando os pagamentos dos servicos realizados a partir

da data do protocolo do pedido de revisão, ou da data de vigência da criação ou alteração de

tributos ou, ainda, da superveniência de disposições legais.

8.3.2. Enquanto as solicitações de revisão de preços contratados estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

8.3.3. O Contratante, nos casos de revisão de preços, irá lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos pagamentos dos serviços realizados a
partir da data do protocolo do pedido de revisão, ou da data de vigência da criação ou
alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposições legais.
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